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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
<#E.G.B#1509428#63#1510873>

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 
066/2022/DETRAN/MT

(Processo n.° DETRAN-PRO-2022/17094.01)
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo prorrogar a vigência do 
Contrato em questão pelo prazo de 12 (doze) meses.
VIGÊNCIA: de 10/11/2023 até 09/11/2024.
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 27/10/2023.
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO - DETRAN/MT - GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS - 
PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES.
CONTRATADA: EXPECTA SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - CNPJ 
nº 19.985.034/0001-00 - JOSÉ TIAGO FUNABASHI DOS SANTOS.
<#E.G.B#1509428#63#1510873/>

Protocolo 1509428
<#E.G.B#1509322#63#1510744>

PORTARIA Nº 501/2023/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - DETRAN-MT, no uso de suas atribuições legais, e 
nos termos das Resoluções nº 789/2020 e 928/2022 do CONTRAN e da 
Portaria nº 261/2018/PRES/DETRAN-MT;

Considerando o que consta no processo nº DETRAN-PRO-2023/25873; 
resolve:

Art. 1º - Credenciar a empresa abaixo relacionada, para ministrar cursos 
na área de trânsito na modalidade de ensino à distância -  EAD, junto ao 
Estado de Mato Grosso.

ABEON - EDUCACAO DIGITAL LTDA - CNPJ: 39.292.028/0001-85;

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 27 de outubro de 2023.

Gustavo Reis Lobo de Vasconcelos
Presidente do DETRAN-MT

(Original assinado)
<#E.G.B#1509322#63#1510744/>

Protocolo 1509322
<#E.G.B#1509323#63#1510748>

PORTARIA Nº 502/2023/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - DETRAN-MT, no uso de suas atribuições legais, e 
nos termos das Resoluções nº 789 e 927 do CONTRAN e da Portaria nº 
283/2023/GP/DETRAN-MT;

Considerando o que consta no processo nº DETRAN-PRO-2023/10919 
resolve:

Art. 1º - Credenciar a título precário a clínica psicológica abaixo relacionada 
para atuar na realização de avaliações psicológicas aos candidatos à 
obtenção da permissão para dirigir, renovação e/ou mudança de categoria 
da Carteira Nacional de Habilitação, junto ao município que especifica.

PAULA TECHIO - PSICOLOGA PAULA TECHIO
CNPJ: 36.608.681/0001-12- LUCAS DO RIO VERDE/ MT;

Art. 2º - A vistoria in loco será realizada de acordo com o cronograma 
estratégico da Coordenadoria de Credenciamento, com prévio agendamento.

Art. 3º - Constatando que o estabelecimento vistoriado esteja em desacordo 
com os vídeos apresentados para análise, este estará sujeito a pena de 
descredenciamento.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 27 de outubro de 2023.

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN-MT

(Original assinado)
<#E.G.B#1509323#63#1510748/>

Protocolo 1509323

<#E.G.B#1509324#63#1510749>

PORTARIA Nº 503/2023/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - DETRAN-MT, no uso de suas atribuições legais, e 
nos termos das Resoluções nº 789 e 927 do CONTRAN e da Portaria nº 
283/2023/GP/DETRAN-MT;

Considerando o que consta no processo nº DETRAN-PRO-2023/15674; 
resolve:

Art. 1º - Credenciar a profissional psicóloga abaixo, relacionada para atuar 
na realização de avaliações psicológicas aos candidatos à obtenção da 
permissão para dirigir e mudança de categoria da Carteira Nacional de 
Habilitação, junto ao município que especifica.

PAULA TECHIOI -
CPF: 054.845.671-22 - LUCAS DO RIO VERDE/MT;

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 27 de outubro de 2023.

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN-MT

(Original assinado)
<#E.G.B#1509324#63#1510749/>

Protocolo 1509324
<#E.G.B#1509374#63#1510805>

PORTARIA Nº 504/2023/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - 
DETRAN/MT, no uso de suas atribuições legais;

Considerando a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas 
alterações, assim como os Decretos Estaduais do Estado de Mato Grosso 
nº 1.525, de 23 de novembro de 2022, e nº 216, de 31 de março de 2023;

Considerando o Parecer nº 2916/SGAC/PGE/2023 (SIGADOC nº DETRAN-
PRO-2023/24503), homologado pelo Procurador-Geral do Estado de 
Mato Grosso - PGE/MT, que opinou pela possibilidade jurídica de 
suspensão imediata de novos credenciamentos e renovações no 
âmbito do DETRAN-MT, para garantir a correta aplicação da Lei Federal 
nº 14.133/2021 e do Decreto Estadual 1.525/2022;

Considerando, ainda, a necessidade de ajustes dos procedimentos adotados 
nesta Autarquia para credenciamento de entidades e de profissionais 
na área de trânsito e da necessidade de ajustar estes procedimentos à 
legislação vigente;

RESOLVE:

Art. 1º Determinar a suspensão temporária, pelo período inicial de 90 
(noventa) dias, dos novos credenciamentos de profissionais e entidades, 
sejam elas públicas ou privadas, perante o DETRAN-MT, visando à 
adequação dos procedimentos desta Autarquia à legislação vigente, em 
especial à implementação de procedimento prévio de chamamento público, 
nos termos dos artigos 156 a 159 do Decreto Estadual 1.525/2022.

Art. 2º A suspensão estabelecida nesta Portaria não afeta a eficácia dos 
credenciamentos de profissionais e de entidades públicas e privadas ativos 
junto ao DETRAN-MT.

Art. 3º Os pedidos de credenciamento inicial, protocolados até a data da 
publicação desta Portaria, não serão afetados pela suspensão e serão 
regularmente processados.

Art. 4º Durante o período de suspensão estabelecido nesta Portaria, 
poderão ser processados novos pedidos de credenciamento, desde que em 
caráter excepcional, a fim de assegurar a continuidade no serviço público 
e o atendimento da população para situações emergenciais, devidamente 
justificadas e autorizadas pela Presidência, especialmente nos casos de 
municípios em que haja escassez de agentes credenciados.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá-MT, 27 de outubro de 2023.

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN-MT

*Original assinado
<#E.G.B#1509374#63#1510805/>

Protocolo 1509374
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